
CPF/CNPJ: 32.184.221/0001-53     INSC. EST:  
  
ALICERCE EDUC EIRELI  
 
EST DA BARONESA 979 
CEP: 04945-015 - SAO PAULO/SP 
 

119868903 110,6116 AGO 2021

13 JUL

11 JUN

Trifásico

1,00000

COMÉRCIO, SERV.E OUTRAS ATIV.

3879.C18F.289B.4135.01EB.42CC.B0C4.B8B4

25255233

329921679 14,29 18%79,45B

5253:  Venda de en. elétrica p/ estabelecimento comercial

100199192746

 Não Executada

11 AGO

12.156

jul/21 

jun/21

14399044

1 

Comunicado importante: Conforme Resolução Homologatória nº 2.890/21 ANEEL, em 04/07/21, entraram em vigor os seguintes reajustes das tarifas: Baixa Renda (+) 13,20%, 
Residencial (+) 11,29%, Rural (+) 19,43%, Comercial/Industrial (+) 11,29%, IP B4a (+) 11,29% e B4b (+) 11,29%. 
Por determinação da ANEEL, a bandeira tarifária em vigor desde 01/07/21 é a Vermelha Patamar II com o valor de R$ 0,09492 a cada quilowatt-hora consumido. Para minimizar o 
impacto no valor da conta, fique atento ao seu consumo. Mais informações sobre as bandeiras em www.aneel.gov.br 
 
 
 
 
  
 
 
 

SEGUNDA VIA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

32B B3

COMERCIAL

Convencional

JUL 2021

13 JUL 2021

100 

100 32

29

    VERMELHA PATAMAR II

100,0

Prezado cliente, para quitar esta conta de energia, verifique a próxima página deste documento.

CCI DESCRIÇÃO QTD 
kWh

TARIFA 
C/ICMS

BASE 
ICMS

ALIQ 
ICMS

ICMS VALOR

0605 USO SIST. DISTR. (TUSD) 100,000 0,35630 35,63 18% 6,41 35,63
0601 ENERGIA (TE) 100,000 0,31790 31,79 18% 5,72 31,79
0698 ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA 0,000 0,00000 9,20 18% 1,65 9,20

0699 PIS/PASEP (0,65%) 0,49 18% 0,09 0,49
0699 COFINS (2,98%) 2,34 18% 0,42 2,34

0805 MULTA (2%) 0,54
0804 JUROS DE MORA 0,15

0807 COSIP - SÃO PAULO - MUNICIPAL 30,47

Tarifas aplicadas (sem impostos)

CONVENCIONAL 0,29226 (TUSD) 0,26077 (TE)
  
Valor dos Tributos: R$ 16,63

   



- Segunda via de fatura

2 

13 JUL 2021 16 AGO 2021JUL 2021

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 0800 77 90 156

501292368722

119868903

JUL 202113 JUL 2021

16 AGO 2021 110,61

ALICERCE EDUC EIRELI

836300000012 341478278714106100481006 001991927466

- ENCARGOS POR ATRASO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA 
- APROVEITE OS BENEFÍCIOS DO DÉBITO AUTOMÁTICO 
  
 

- CLIENTE, PAGUE PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS 
ELETRÔNICOS 
- CADASTRE SUA FATURA EM DÉBITO AUTOMÁTICO 
UTILIZANDO O NUMERO DA CONTA CONFORME EXIBIDO 
AO LADO 
- CONTRIBUA COM O MEIO AMBIENTE, SEJA DIGITAL E 
SOLICITE O RECEBIMENTO DE SUA FATURA POR E-MAIL E 
ECONOMIZE PAPEL. ACESSE NOSSO APLICATIVO OU SITE 
WWW.ENEL.COM.BR  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 




